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VISTO SERVIDOR 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.624, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
SÚMULA: “DECLARA COMO ENTIDADE DE 
UTILIDADE PÚBLICA, A ASSOCIAÇÃO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica declarada como entidade de Utilidade Pública, a Associação a seguir 
consignada, nos termos do art. 9º, inciso XXXV da Lei Orgânica de Itaúba/MT.  
 
Parágrafo único. Associação Atlética Itaubense, associação privada, inscrita no CNPJ nº. 
01.289.578/0001-72, como sede na Rua Vereador João Farina, nº SN- bairro Centro, 
Itaúba/MT, CEP 78.510-000. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.   

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 13 de março de 
2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
 

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/03/2024 A 13/04/2024. 


